
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

GABINETE
DECRETO N.º 040/2019, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito de Por-
to Esperidião/MT, no uso de suas atribuições legais, em consonância com
o Decreto Estadual nº 05/2019, de 10 de janeiro de 2019:

DECRETA:

Art. 1º. – Fica declarado ponto facultativo o dia 28 de outubro de 2019
(segunda feira), dia do Servidor Público.

Art. 2.º - O disposto neste Decreto não se aplica aos órgãos e servidores
que prestam serviços considerados essenciais e que, por sua natureza,
não podem sofrer descontinuidade, bem como aquelas atividades pré-
agendadas, cabendo aos dirigentes dos órgãos e repartições a preserva-
ção e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áre-
as de competência.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2019.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE 09/2019

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE 09/2019 O MU-
NICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, torna público A HOMOLOGAÇÃO
DA CARTA CONVITE Nº 09/2019, tipo MENOR PREÇO GLOBAL obje-
to:SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA (EMULSÃO) PA-
RA REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTO. EM FAVOR DA EMPRESA: A.L
ASFALTO CNPJ: 33.866.232/0001-86 queproposta no valor global de:
R$: 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) -PORTO ESPERIDIÃO-MT,
25 de outubro de 2019 DE 2019. – MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – PRE-
FEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

GABINETE
DECRETO N°1837 DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DO

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N°1837

DATA: 25 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com base na
lei orgânica do município.

DECRETA

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Muni-
cipais da Administração direta e indireta, no dia 28 de outubro de 2019,
excetuando-se os serviços que por sua natureza não permitam paralisa-
ção, os considerados serviços essenciais.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 25 DE OUTUBRO DE 2019.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 022 2019

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019

SRP

A Pregoeira juntamente com sua equipe de apoio, torna público o resul-
tado do Pregão em epígrafe que tem por objeto o registro de preço para
futura e eventual aquisição DE MATERIAL DE PARTE ELÉTRICA EM GE-
RAL PARA ATENDIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAES-
TRUTURA, sagrou-se vencedora do certame as seguintes empresas:

3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUI-
PAMENTOS, CNPJ: 04.347.124/0001-07 no valor global de R$ 82.
089,00 (oitenta e dois mil e oitenta e nove reais), ANDRESSA FER-
REIRA DE MELO-ME, CNPJ: 24.083.641/0001-15 no valor global R$ 63.
587,00 (sessenta e três e quinhentos e oitenta e sete reais), DELVAL-
LE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 37.227.550/0001-58 no va-
lor global de R$ 223.730,00 (duzentos e vinte três mil e setecentos e
trinta reais) e MARISTELA S B MENDONÇA EIRELI-ME, CNPJ: 33.440.
338/0001-13 no valor global de R$ 149.295,00 (cento e quarenta e no-
ve mil e duzentos e noventa e cinco reais).

Ribeirão Cascalheira/MT, 25 de Outubro de 2019.

LUZINETE MARTINS FERREIRA

Pregoeira

PUBLICADO NO MURAL
_____/_________/2019
Assinatura do Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051.2019 - AGOSTO 2019

EXTRATO DE CONTRATO AGOSTO – 2019

CONTRATO N°: 051/2019

CONTRATADO: ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – MT.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
do ramo para execução de obras de saneamento básico no município
de Rio Branco – MT, na modalidade SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA EM RIO BRANCO – MT, conforme as especificações cons-
tantes do Plano de Trabalho, e CONVÊNIO FUNASA Nº EP 0043/2013”
(saldo remanescente), conforme especificações constantes do Projeto
Básico da obra, que integra o presente edital.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

Data de assinatura: 15/08/2019

VALOR: R$ 288.581,59 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e oitenta
e um reais e cinquenta e nove centavos)

DECRETO MUNICIPAL Nº 85 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 “DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO

DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO
BRANCO-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETO MUNICIPAL Nº 85 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

“Dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais no âmbito da po-
lítica de Assistência Social do Município de Rio Branco-MT e dá ou-
tras providências”.
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